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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Educação, Documento de Formalização da Demanda – DFD 

para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

 

 

Unidade Requisitante  
Secretaria Municipal de Educação, 19.530.447/0001-09 
Antonia Fabiana Albino de Almeida,  

  

 

Objeto 
Contratação de psicólogo para compor a equipe multiprofissional junto a secretaria municipal de 
educação, no ambiente escolar de Esperantina – TO 

  

 

Justificativa da Necessidade 
A Secretaria Municipal de Educação de Esperantina enfrenta um desafio significativo em atender 
à crescente demanda por serviços especializados na área de psicologia, que são fundamentais 
para a composição da equipe multiprofissional no ambiente escolar. Esta situação tem gerado 
uma lacuna nos serviços de apoio psicológico voltados aos alunos, o que pode comprometer o 
desenvolvimento do processo educacional e a qualidade da educação oferecida. 
 
A dificuldade em disponibilizar profissionais qualificados em psicologia impacta diretamente na 
capacidade de identificação e atendimento às necessidades emocionais e comportamentais dos 
estudantes. A ausência desses serviços impede a realização de intervenções apropriadas, 
limitando o suporte necessário para alunos com dificuldades de aprendizagem, problemas de 
relacionamento, entre outros desafios que podem afetar sua trajetória escolar. 
 
Atender a essa necessidade não só melhora as condições individuais dos alunos, mas também 
contribui para a formação de um ambiente escolar mais saudável e inclusivo. O fortalecimento 
da saúde emocional no âmbito escolar é essencial para promover o bem-estar dos estudantes, 
favorecendo não apenas o seu desempenho acadêmico, mas também sua integração social.  
 
Portanto, a contratação de serviços especializados na área de psicologia é justificada pela real 
necessidade identificada na comunidade escolar e pelo impacto positivo que a disponibilidade 
desse serviço pode ter na qualidade educativa, refletindo diretamente no interesse público. 
Garantir o acesso a profissionais dessa área é uma responsabilidade da gestão pública que busca 
proporcionar uma educação integral e inclusiva, alinhada às demandas atuais da sociedade. 

  

 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 2 de Maio de 
2025. 
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Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de Esperantina optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 
por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.  

  

 

Indicação da Equipe de Planejamento 
Antonia Fabiana Albino de Almeida 

  

 

Estudo Técnico Preliminar 
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 
14.133/2021. 

  

 

 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

1 
Profissional da Área da Psicologia - Carga horária de 30 horas 
semanais, para Compor a equipe multiprofissional junto a secretaria 
de educação de Esperantina - TO. 

Mês 12 R$ 3.526,67 R$ 42.320,04 

Valor Total R$ 42.320,04 

 

 
Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

 

Esperantina - TO, 28 de Abril de 2025 

 

 

 

________________________________________ 

Antonia Fabiana Albino de Almeida 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto Nº 003/2025 
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